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Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, nas suas instalações 

sitas na Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 -9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do 

Árbitro, Dr.  , assessorado pelo Dr.                         , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à 

resolução do litígio emergente de sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•

RECLAMADA 

•                                    , devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- A Reclamante -I .

- O Mandatário da Reclamada -           , via Zoom.

- As testemunhas indicadas pelas Partes:            e , ,

e  , estas últimas três via Zoom, melhor identificadas nos autos.

Despacho: 

Atento o declarado pela Reclamante, foi o pedido ampliado para€ 7931,69, com consequente 

emissão das guias de custas suplementares, que devem ser remetidas às partes. 

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com a Reclamante, um contrato de seguro multirriscos denominado "

", para o local seguro sito na Rua P                              , titulado pela apólice n.0 

nos termos do qual passou a garantir

o pagamento de indemnização pelos danos provocados pela ocorrência de sinistros.

2. As Partes contrataram a cobertura de Pesquisa de Avarias com um capital máximo de

€1.000,00.

3. As Partes contrataram igualmente a cobertura de Danos por Água com um capital máximo

de€204.827,00 e uma franquia de 2% do capital seguro num mínimo de €50,00.
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4. A Reclamante adquiriu o imóvel no Verão de 2019 estando esta totalmente remodelada,

incluindo a casa de banho.

5. Na noite de 06/05/2022 a Reclamante encheu a banheira para dar banho aos filhos e deixou

a cheia até ao dia seguinte.

6. No dia 07/05/2022 a Reclamante reparou que a banheira estava vazia e que a água se tinha

infiltrado para o pavimento.

7. A infiltração da água provocou o empolamento do piso flutuante da sala e corredor e

empolamento das aduelas das portas da sala e casa de banho.

8. A origem da infiltração está numa ligeira depressão junto à zona do espelho da válvula, entre

o espelho e a banheira.

9. A causa da ligeira depressão pode ter sido a queda acidental de algum objeto, uma

deformidade do próprio material ou qualquer ação prolongada que tenha ocorrido naquele

local.

10. A reparação dos danos provocados pela infiltração da água ascende a €4.901,35 (IVA não

incluído).

11. A reparação da banheira ascende a €385,00 (IVA não incluído).

12. A substituição da banheira ascende a €1.795,31 (IVA não incluído).

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são 

legítimas. Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a 

sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos, nas 

declarações das testemunhas apresentadas. 

Para prova dos factos vertidos sob o n.º 1 a convicção do tribunal resulta das declarações 

coincidentes das Partes ou por estas aceites. Para prova dos factos vertidos sob os n.ºs 2 e 3 a 

convicção do tribunal resulta da análise da apólice de seguro junta aos autos. Para prova dos 

factos vertidos sob o n.º 4 a convicção do tribunal resulta das declarações de parte da 

Reclamante e do depoimento da testemunha             . Para prova dos factos vertidos sob os 

n.ºs 5 e 6 as declarações de parte da Reclamante e da análise do relatório de peritagem junto

aos autos pela Reclamada. Para prova dos factos vertidos sob os n.ºs 7 a 12 a convicção do 

tribunal resulta da análise dos relatórios de peritagem e orçamentos juntos aos autos pelas 

Partes. 
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Quanto aos factos não provados, com relevância para a presente decisão não foi provado que a 

deformidade se ficou a dever a uma ação prolongada sobre os materiais em causa uma vez que 

nenhuma das testemunhas arroladas conseguiu caracterizar tal ação ou demonstrar que ela tinha 

ocorrido não sendo igualmente possível extrair-se do relatório de averiguação junto aos autos 

qualquer elemento que permita concluir nesse sentido. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes 

e, supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11° do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce 

ainda que o contrato de seguro celebrado entre as Partes se configura como um contrato tipo tal 

como definido no DL 446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre 

as partes pelo que está igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

No contrato de seguro, o risco constitui um elemento essencial ou típico, o qual se traduz na 

possibilidade de ocorrência de um evento futuro e incerto, de natureza fortuita, com consequências 

desfavoráveis para o segurado, nos termos configurados no contrato, e que deve existir quer 

aquando da sua celebração quer durante a sua vigência. Na apólice contratada, a cobertura de 

Danos por Água abrange os danos de carácter súbito e imprevisto provocados por rotura, defeito, 

entupimento ou transbordamento dos aparelhos ou utensílios ligados à rede de distribuição de 

água e respetivas ligações. Não restam dúvidas de que os danos foram provocados por água e 

que essa rotura teve origem num utensílio ligado à rede de distribuição de água. A única questão 

para decidir é saber se se trata de um evento de carácter fortuito e, em caso afirmativo, se se trata 

de uma rotura, defeito, entupimento ou transbordamento. 

Ora, a origem das infiltrações que causaram os danos reclamados reside numa ligeira depressão 

existente entre o espelho da válvula e a banheira sendo que não é claro nem conclusivo o que 

causou essa ligeira depressão (pode ter sido decorrente de queda acidental de algum objeto, 

deformidade do próprio material ou qualquer ação prolongada que tenha ocorrido naquele local) 

ou mesmo se ela já existia quando a banheira foi comprada e instalada. Na pesquisa que foi 

realizada não se encontraram vestígios de antiguidade das infiltrações que pudessem levar a 

concluir que esta infiltração já ocorria há algum tempo, a testemunha           afirmou mesmo 

que poderia ter ocorrido apenas uma única vez e tratando-se de uma ligeira depressão se não 

fosse a banheira ter ficado cheia de um dia para o outro, provavelmente nunca se daria conta 

de que estava a perder água. Trata-se, assim, de um evento súbito e imprevisto, de um evento 
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fortuito. Por outro lado, não se sabendo o que causou a ligeira depressão, não estando 
caracterizada a ação prolongada que poderia ter causado tal depressão e tratando-se de material 
moderno (três cinco anos no máximo), é legítimo concluir que se trata de um defeito da banheira 
- deformidade dos respetivos materiais - cujos materiais cederam com a utilização da mesma.
Tratando-se de um defeito da própria banheira está abrangido pela cobertura de Danos por Água.

No que se refere à cobertura Pesquisa de Avarias esta foi assumida pela Reclamada pelo que se 
torna inútil a sua consideração na presente sentença. 

No que se refere aos danos reclamados apenas há divergência quanto à reparação ou substituição 
da banheira, mas sendo a reparação suficiente para resolver o problema encontrado deve ser esta 
a considerada. Estando contratada uma franquia correspondente a 2% do capital seguro (€409,65) 
deve este valor ser deduzido ao valor da indemnização. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação parcialmente procedente por provada e, 
consequência, condena-se a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de €4.876,70 para 
reparação dos danos incluindo a reparação da banheira (acrescido do IVA à taxa legal desde que 
a Reclamante apresente a respetiva fatura recibo). 

Notifique por email porque as partes assim anuíram. 
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